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PODER LEGISLATIVO

SECRETARIA DE PLENÁRIO

AUTÓGRAFO DE LEI N9 O82l202S AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nq 015/2025, dC

01 de dezembro de 2025, de iniciativa do Poder Executivo Municipal.

ALTERÂ O ART. 13 DA LEI COMPLEMENTAR N'
067 lzOL7 , DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 , E D^
OUTRÁS PROVIDÊNCIÁS,

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprova e promulga a

seguinte Lei:

ArL le. O arL 13 da Lei Complementar 067 /20L7, de 21 de setembro de 2017, passa a
vigorar com a seguinte redação:

ArL 13. A lARl será compostn pelos seguintes membros:
I - 7 [um) representonte do órgão que impôs o penalidade;
ll - 1 (um) representante Índicado pela entidade representotiva da
sociedadc lÍgada o áreo de irônsito;
Ill - 1 (um) representontc com conhecÍmento na óreo de trânsito com o
m{nimo nível médio;

§ 7" A nomeaçdo dos três titulores e dos respectivos suplentes será
efetuada pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 2o O seridor efeüvo ou comissíonodo que for membro do JARI perceberó
a Gratificação de Participaçdo na lunta Administrativa de Recursos de
lnfrações - lARl, do Autarquia de Trânsito do Município de lcaput - ATMI.

§ 3" O volor do graüficaçdo previsto no § 2e serd de R$ 100,00 (cem reais)
por cada reunião, sendo que o Presidente perceberá o valor de R$ 150,00
(cento e cinquenta reais), limitando-se tois reuniões em oté 2 (duas) por
semana.

§ 4" O mandodo dos memhros da JARI teni duraçdo de 2 (dois) anos,
permitido umo recondufio.
§ 5" Excepcionalmente, na impossibilidade de se compor o colegiado por
inexistência de entidades representativas da sociedade lÍgada à óreo de
trânsito ou por comprovodo desinteresse dessas entidades no indicaçõo de
representante, ou quando indicado, injustificodomente, não comporecer à
sessão de julgomento, o membro deveni ser substituído por um servidor
público habilitado integrante da Autarquia de TrônsÍto Municipol de
IcapuÍ - ATML

ArL 2e. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art 3o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

as

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUI-CE, em 11 de dezembro de 2025.

Normando da Silva
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